
CÂMAJtA MUNICIPAL DE JAÍBA 
1{1111 Armnndio J0.é de Curvnlho, n� )71, Centro Comunitário Hlo Verde, Jalba/MO 

CEP 39.508-000 · Icl:: ()K) 3833-1492 - 3833-1386 - 31133-12�6 

INDICAÇÃO N2 12/2023 

Fxc:C'lcntfsslmo Senhor Presidente, 

1�u l ,, 1111, uu 1�egImento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 
r<��pcitosamcnte requerer a V. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, 
011v1d.i ,1 ;isa, encaminhar o presente Instrumento indicativo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, para a tomada d1? providências, junto à Secretaria de Ação social e demais órgãos e

1�11tidi1de� competentes, pare'! a criação de um centro de recuperação de dependentes qu/micos 
'l;izendinha" para atender a demanda do Munic/pio de Jaíba/MG. 

JUSTIFICATIVA: 

Apresento essa indicação por visualizar a necessidade da criação de um centro de recuperação 
dr dependentes químicos ''Fazendinha" para atender a demanda da população jaibense. 
Certélmente a fazendlnha de recuperação de dependentes químicos é capaz de ajudar aos que 
l!Sl,lo na luta contra a dependência química, onde os internos podem desenvolver dentro da 
instituição atividades para estimular o convívio com a família, social, profissional e espiritual. 
Sendo que a internação pMa dependentes químicos se constitui como uma das melhores 
allt.!rnativas para o tratamento do consumo excessivo de drogas, pois possibilita benefícios para 
,1 �ilLide do indivíduo e é a mf'lhor forma de sair do vício. 

l ,1crcdito que há um anseio permanente por parte dos meus nobres colegas do Legislativo em
proporcionar a melhoria de condições de vida da nossa população jaibense.

Conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação da presente proposição. 
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\djo \11úr.io de Souu úldeira

1.1111.11 .i ''""" qt.ol ch· l,cihi\ 

Câmara Municipal de Jaíba, em 23 de fevereiro de 2023.
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2 Adão Antônio de Souza Caldeira - Presidente 
Reidion Go�e:� dos Santos 
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